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INDICAÇÃO Nº 447/2022 
 

Reposição das placas de sinalização de trânsito 
nos Distritos de Vila Nova e Novo Sarandi. 

 
 
 
 

Senhor Presidente, 
 
A vereadora que esta subscreve, nos termos do artigo 145 do Regimento 

Interno, 
 
INDICA 

 
ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a reposição das placas de 

sinalização de trânsito nos Distritos de Vila Nova e Novo Sarandi. 
 

          As placas de sinalização, funcionam como uma ferramenta no trânsito, 
cujo objetivo é o de oferecer segurança, de forma a melhorar a acessibilidade, 
proporcionando aos condutores maior visibilidade das travessias. A falta desses 
dispositivos de segurança dificulta o bom fluxo do trânsito, trazendo riscos de 
acidentes. 
 

 Sendo assim, faz-se necessário a imediata intervenção por parte do 
poder Público Municipal, para que seja realizada a manutenção da sinalização viária, 
com a devida reposição das placas. 

 
Portanto, espera-se que seja dada a devida atenção, com a extrema 

urgência, a fim de evitar acidentes, evitando transtornos e prejuízos aos munícipes e 
ao Poder Público. 
 

SALA DAS SESSÕES, 12 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 

MARLY ZANETE 
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